
EXTRATO TERMO DE CESSÃO 
DE USO DE BEM IMÓVEL PÚBLICO Nº 001/2026

Processo n.º 00102.06.01-2026

Concedente: Prefeitura Municipal de Teixeirópolis
Convenente: SOCIEDADE BENEFICENTE LATINO- 
AMERICANA DA AMAZÔNIA – SBLAA (SANTA CASA 
DE RONDÔNIA).

Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a cessão de 
uso, a título gratuito e por prazo determinado, de imóvel 
pertencente ao patrimônio público municipal de Teixeirópolis, 
imóvel 135, inscrição imóvel 04.002.002.00, localizado a Rua 
Duque de Caxias, n. 575, setor 04, com área aproximada 
de 1.331,67 metros quadrados, com dimensões aproximadas 
de 28 (vinte e oito) metros por 46 (quarenta e seis) metros, 
com área construída 763 (setecentos e sessenta e três metros), 
quadrados, doravante denominado IMÓVEL CEDIDO.

Prazo: A cessão de uso é concedida pelo prazo de 07 (sete) 
anos, contado da data de assinatura deste instrumento.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
As demais cláusulas do presente contrato permanecem 
inalteradas.

Data da formalização: Teixeirópolis/RO, 06 de abril de 2026.

Assinam: 
SOCIEDADE BENEFICENTE LATINO- AMERICANA 
DA AMAZÔNIA – SBLAA (SANTA CASA DE RONDÔ-
NIA).

José Roberto de Souza
Helenilson Anderson Amorim Lenk
Osmy Toledo de Souza 

EXTRATO DE TERMO 
ADITIVO DE CONTRATO

Termo Aditivo N° 008 ao Contrato N° 059/PJM/2023
Processo nº: 241/2023
Contratante: Prefeitura Municipal de Teixeirópolis/RO
Contratado: CONSTRUTORA STORCH LTDA

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objetivo a prorro-
gação do prazo do contrato.

Prazo: O presente contrato fica prorrogado por mais 60 
(sessenta) dias. 

Data da formalização: Teixeirópolis/RO, 10 de abril de 2026.

Assinam:
CONSTRUTORA STORCH LTDA
JOSÉ LOPES TEIXEIRA
OSMY TOLEDO DE SOUZA 

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº: 006/PJM/2026
Processo Administrativo: N° 00248.03.01-2026
Contratante: Prefeitura Municipal de Teixeirópolis/RO
Contratado: O J SIMEONI

Objeto: O presente CONTRATO tem por objeto Contratação 
artística da Banda Embalo Três, para apresentação no dia 
20/06/2026 – 22:00h, no evento de comemoração do Trigésimo 
Segundo Aniversário de Teixeirópolis e a 2ª EXPOTEX, a 
realizar-se no período de 18 a 21 de junho de 2026, conforme 
especificado no Termo de Referência.

Valor: Dá-se ao contrato o valor total de R$ 7.800,00 (sete 
mil e oitocentos reais).

Prazo: O presente contrato terá vigência de cento e vinte (120) 
dias, contados a partir da assinatura da ordem de serviço, 
podendo ser prorrogado e/ou aditado nos termos da Lei nº 
14133/2021.

Data da formalização: Teixeirópolis/RO, 10 de abril de 2026. 

Assinam:
O J SIMEONI
CILSO VIEIRA CARDOSO 
HELENILSON ANDERSON AMORIM LENK
OSMY TOLEDO DE SOUZA

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº: 004/PJM/2026
Processo Administrativo: N° 00284.03.01-2026

Contratante: Prefeitura Municipal de Teixeirópolis/RO
Contratado: ADORE ARTISTAS LTDA

Objeto: O presente CONTRATO tem por objeto Contratação 
artística do cantor Banda Anjos de Resgate, para apresenta-
ção no dia 21/06/2026 – 22h, no evento de comemoração do 
Trigésimo Segundo Aniversário de Teixeirópolis e a 2ª EX-
POTEX, a realizar-se no período de 18 a 21 de junho de 2026, 
conforme especificado no Termo de Referência, representada 
com exclusividade pela CONTRATADA.

Valor: Dá-se ao contrato o valor total de R$ 170.000,00 (cento 
e setenta).

Prazo: O presente contrato terá vigência de cento e vinte (120) 
dias, contados a partir da assinatura da ordem de serviço, 
podendo ser prorrogado e/ou aditado nos termos da Lei nº 
14133/2021.

Data da formalização: Teixeirópolis/RO, 10 de abril de 2026. 

Assinam:
ADORE ARTISTAS LTDA
CILSO VIEIRA CARDOSO 
HELENILSON ANDERSON AMORIM LENK
OSMY TOLEDO DE SOUZA

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS 
ESTADO DE RONDÔNIA 

 
Lei Estadual nº 571/1994 (Lei de criação). 

 
Av. Afonso Pena, nº 2280 - CEP: 76920-000 - Fone: (069) 3645-1145 

 
DECRETO Nº68, DE 10 DE ABRIL DE 2026 

 
“DISPÕE SOBRE PERMISSÃO PARA 
SERVIDOR, DIRIGIR VEÍCULOS 
OFICIAIS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL DIRETA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

O Prefeito do Município de Teixeirópolis/RO, no uso das atribuições legais, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica autorizado os seguintes servidores abaixo relacionados, no interesse 
do serviço e no exercício de suas atribuições regulamentadas, a dirigir veículos oficiais desta 
Municipalidade: 

 
NOME CPF 
ÉRIKA ALENCAR SCOLARO ***275.262*** 
MARA ALINE ROSA RAMIREZ ***614.552*** 

 
 
§ 1º Os responsáveis por dirigir os Veículos Oficiais deverão apresentar Carteira 

Nacional de Habilitação com categoria compatível com o tipo de veículo a ser conduzido. 
 
Art. 2º Ficam expressamente vedadas, nos casos em que o servidor autorizado 

utilizar o veículo oficial: 
 
a) a cessão da direção do respectivo veículo a terceiros; 
b) a utilização em atividades particulares ou diversa daquelas que motivarem a 

autorização; 
c) a condução de pessoas e/ou materiais estranhos à administração pública;                  
 
Art. 3º As normas do Código de Trânsito Brasileiro devem ser rigorosamente 

observadas pelo condutor do veículo oficial, por seu usuario e pelo responsável por sua 
manutenção e controle. 

 
Art. 4º O servidor efetivo ou comissionado autorizado a conduzir veículo oficial, 

que for autuado por infração as normas de trânsito estará sujeito ao procedimento para 
ressarcimento ao Erário Público. 

 
 
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

OSMY TOLEDO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS 
ESTADO DE RONDÔNIA 

 
Lei Estadual nº 571/1994 (Lei de criação). 

 
Av. Afonso Pena, nº 2280 - CEP: 76920-000 - Fone: (069) 3645-1145 

 
DECRETO Nº68, DE 10 DE ABRIL DE 2026 

 
“DISPÕE SOBRE PERMISSÃO PARA 
SERVIDOR, DIRIGIR VEÍCULOS 
OFICIAIS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL DIRETA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

O Prefeito do Município de Teixeirópolis/RO, no uso das atribuições legais, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica autorizado os seguintes servidores abaixo relacionados, no interesse 
do serviço e no exercício de suas atribuições regulamentadas, a dirigir veículos oficiais desta 
Municipalidade: 

 
NOME CPF 
ÉRIKA ALENCAR SCOLARO ***275.262*** 
MARA ALINE ROSA RAMIREZ ***614.552*** 

 
 
§ 1º Os responsáveis por dirigir os Veículos Oficiais deverão apresentar Carteira 

Nacional de Habilitação com categoria compatível com o tipo de veículo a ser conduzido. 
 
Art. 2º Ficam expressamente vedadas, nos casos em que o servidor autorizado 

utilizar o veículo oficial: 
 
a) a cessão da direção do respectivo veículo a terceiros; 
b) a utilização em atividades particulares ou diversa daquelas que motivarem a 

autorização; 
c) a condução de pessoas e/ou materiais estranhos à administração pública;                  
 
Art. 3º As normas do Código de Trânsito Brasileiro devem ser rigorosamente 

observadas pelo condutor do veículo oficial, por seu usuario e pelo responsável por sua 
manutenção e controle. 

 
Art. 4º O servidor efetivo ou comissionado autorizado a conduzir veículo oficial, 

que for autuado por infração as normas de trânsito estará sujeito ao procedimento para 
ressarcimento ao Erário Público. 

 
 
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

OSMY TOLEDO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
ELETRÔNICA Nº 90038/SUPECOL/PMJP/2026 

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná, por meio da 
Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, do 
Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, nomeados pelo 
Decreto Municipal nº 2465/2025, torna público aos interessa-
dos que realizará, com fundamento no art.75, inciso II da Lei 
n. 14.133/2021, DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
junto ao Portal de Compras Públicas: www.gov.br/compras/
pt-br/, com início da sessão de disputa de lances agendada 
para 22/04/2026 das 08h:30min às 14h30min (horário de 
Brasília), cujo o objeto é a Aquisição de ferramentas elétricas 
a bateria e acessórios correlatos, destinados à realização de 
análises técnicas e intervenções controladas em pavimentação 
asfáltica, bem como ao apoio às atividades operacionais da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP 
de Ji Paraná/RO. 

Valor Total Estimado: R$ 4.285,77 (quatro mil, duzentos 
e oitenta e cinco reais e setenta e sete centavos). Referente 
ao Processo Administrativo N° 1-1515/2026 – SEMOSP. 
Demais informações encontram-se disponíveis no site http://
transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ e Portal de Compras Públi-
cas: www.gov.br/compras/pt-br/.              
                                                                                                                                  
Ji-Paraná-RO, 10 de abril de 2026. 

Izabelly Paiva Porfirio 
Membro da CPL 

DECRETO Nº 2199/GAB/PMJP/2025

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
   COMISSÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR 

 
 
 

Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá 
Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150 – CNPJ 04.092.672/0001-25 

Fone: (0xx69) 3416-4043 / 3416-4096 – (Fax) 

NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
 
ORIGEM: Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
Ji-Paraná-RO. 
SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
lotada na Gerência Geral de Recursos Humanos - 
SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 

ID: 1562637 e CRC: 74774CE4

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90036/2026/PMJP-RO. 

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná - RO, por meio 
da Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, 
da Pregoeira e da Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto 
Municipal nº 2465/GAB/PMJP/2025, torna público, para co-
nhecimento de todos os interessados, que realizará licitação na 
modalidade de PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com cri-
tério de julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE, modo 
de disputa ABERTO, para REGISTRO DE PREÇOS, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de elaboração de projeto arquitetônico, montagem, 
locação, manutenção e desmontagem de stands modulares 
mobiliados e climatizados, incluindo fornecimento de equi-
pamentos de climatização, instalações elétricas e hidráulicas 
completas, mobiliário e demais elementos necessários à parti-
cipação institucional da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná no 
evento Rondônia Rural Show. Processo Administrativo n° 1
4633/2026 - SEMICTUR. 

Valor Total Estimado: R$ 2.404.795,22 (dois milhões 
quatrocentos e quatro mil setecentos e noventa e cinco reais 
e vinte e dois centavos). Data de Abertura: 30/04/2026. Ho-
rário: 09hs30min (Horário de Brasília-DF). Local: Endereço 
eletrônico: www.gov.br/pt-br/ Outras informações: http://
transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.  

Ji-Paraná/RO, 10 de abril de 2026. 

Izabelly Paiva Porfirio 
Membro da CPL 

DECRETO Nº 2199/GAB/PMJP/2025

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
   COMISSÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR 

 
 
 

Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá 
Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150 – CNPJ 04.092.672/0001-25 

Fone: (0xx69) 3416-4043 / 3416-4096 – (Fax) 

NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
 
ORIGEM: Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
Ji-Paraná-RO. 
SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
lotada na Gerência Geral de Recursos Humanos - 
SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 

ID: 1562637 e CRC: 74774CE4

PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia, sábado e domingo, 11 e 12  de abril de 2026 - Correio Popular6 EMPRESA JORNALISTICA 

C P DE RONDONIA 
LTDA:84748656000187

Assinado de forma digital por 
EMPRESA JORNALISTICA C P DE 
RONDONIA 
LTDA:84748656000187 
Dados: 2026.04.10 17:26:55 
-04'00'



AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº.040/PMJ/2026

A P.M.J/RO, torna pública a realização da Licitação em 
epígrafe – Tipo Menor Preço Por Lote. Objeto: Registro de 
preços visando a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA SERVIÇO DE ENXERTIA EM MUDAS 
DE CACAU. O valor estimado: R$ 586.875,00. Processo 
Administrativo: 15554/PMJ/2025. Cadastro: 14/04/2026, 
a partir das 09h00min, finalizando às 08h59min do dia 
30/04/2026. Início da Sessão Pública: 30 de abril de 2026, 
às 09h10min (horário de Brasília). Edital disponível no site: 
www.jaru.ro.gov.br. Local da disputa virtual: www.licitanet.
com.br (LicitaNet). Informações: (69) 9.9349-4710/ e-mail 
“supel@jaru.ro.gov.br”.

Jaru, sexta-feira, 10 de abril de 2026.

Ivanilda Lucas de Andrade
Portaria n° 317/GP/2025

Pregoeiro (a)

Aviso de Licitação – PE 20/2.026. Edital 35/2026
 Processo N° 0000324.09.01-2026

A Prefeitura de Santa Luzia D´Oeste-RO, torna público lici-
tação na modalidade Pregão Eletrônico. Objeto: Contratação 
de empresa especializada em Evento Agropecuário para 
organização, produção, execução, administração e logística, 
de acordo com as especificações expressas, para atender a 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, durante a exe-
cução da Programação da VI Festa Agropecuária EXPOLUZ 
(VI Rodeio de Peão) alusivas as comemorações de emanci-
pação política do Município de Santa Luzia D`Oeste/RO, 
prevista para ser realizada nos dias de 07/05 a 10/05/2026. 
No Valor total de R$ 735.189,92 (setecentos e trinta e cinco 
mil cento e oitenta e nove reais e noventa e dois centavos). 
Abertura da Sessão 27/04/2026 - Horário: 09:00hrs (Horário 
de Brasília). O edital e seus anexos estão à disposição dos 
interessados no Portal da Transparência desta Prefeitura 
(https://transparencia.santaluzia.ro.gov.br/), e na Plataforma 
LICITANET (www.licitanet.com.br). Para mais informações, 
as mesmas poderão ser obtidas no endereço eletrônicos 
cpl@santaluzia.ro.gov.br e no Fone – 69 9 8485 0017.  

Santa Luzia D Oeste – RO, 10 de abril de 2026.

EDONIAS PIRES PEREIRA
Secretário SMCL

RENOVAÇÃO LICENÇA
 DE OPERAÇÃO

EDINALDO BORTOLUZZO FAUSTINO, torna público 
que requereu à Secretária de Estado de Desenvolvimento 
Ambiental - SEDAM a Renovação da Licença de Operação 
para  Piscicultura com sistema semi-intensivo destinado a 
criação de Tambaqui (Colossoma macropomum) classificado 
como pequeno porte e baixo potencial de severidade da espécie 
(PB), localizada Linha 64, Lote 57, Gleba 20-P, Mirante da 
Serra/RO. 

RENOVAÇÃO LICENÇA 
DE OPERAÇÃO

PAULO ELEUTERIO GOMES, torna público que requereu 
à Secretária de Estado de Desenvolvimento Ambiental - SE-
DAM a Renovação da Licença de Operação para Piscicultura 
destinada ao cultivo semi-intensivo destinado a criação de 
Tambaqui (Colossoma macropomum) classificado como 
grande porte e baixo potencial de severidade da espécie (GB), 
para 12,21 hectares de lâmina de água, localizada Linha 81, 
km 78, lotes 7, 8, 9 e 10, GLEBA 20S (Sítio ECO92), Mirante 
da Serra/RO.

Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé
Av. Brasil, Testada com a Rua Integração Nacional, nº 1997

São Francisco do Guaporé/RO - CEP: 76935 – 000
________________________________________________________________________________________

Av. Brasil, Testada com a Rua Integração Nacional, nº 1997, Bairro Alto Alegre
São Francisco do Guaporé/RO - CEP: 76935 – 000

Telefone: (69) 3621-2580 – E-mail: cpl@saofrancisco.ro.gov.br

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 19/2026

OMunicípio de São Francisco do Guaporé - RO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ sob o nº 01.254.422/0001-56, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E
LAZER – SECEL, por meio do Agente de Contratação, designado pela Portaria Municipal nº
024/2026, TORNA PÚBLICO aos interessados que se encontra instaurada a Dispensa de
Licitação, na forma ELETRÔNICA, autorizada através do PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 932/2026, que será julgada por MENOR PREÇO POR LOTE, modo de disputa ABERTO,
em conformidade com as regras estipuladas na Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº
26, de 02 de março 2023, Decreto de nº 088 - 2023 de 02 de maio de 2023, no que couber a Instrução
Normativa Seges/ME nº 73/2022 Lei Complementar n.º 123/06, alterada pela Lei Complementar
Nº 147/2014, alterada pela Lei Complementar nº 155, de 2016 e ainda pelo Código de Defesa do
Consumidor, Lei nº. 8.078/90, e demais legislações aplicáveis, destinado a aquisição de bicicletas
aro 29, com 21marchas, quadro em alumínio tamanho 17, suspensão dianteira e freio a disco,
sendo 06 (seis) unidades na cor rosa e 06 (seis) unidades na cor azul.
Data para cadastro de propostas: a partir da publicação às 09h.
Data para abertura de propostas iniciais e início da sessão de disputa a partir das 08:30h do dia
17/04/2026, horário de Brasília – DF, local www.licitanet.com.br.
Valor estimado da contratação é de R$ 11.900,76 (onze mil, novecentos reais e setenta e seis
centavos).
Informações complementares e o Termo de Dispensa estão à disposição dos interessados no Portal
Transparência www.saofrancisco.ro.gov.br, no site www.licitanet.com.br e na sala da Comissão
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé – RO, localizada
na Av. Brasil, Testada com a Rua Integração Nacional, nº 1997, Bairro Alto Alegre, ou pelo
telefone (69) 3621-2580, em dias úteis, no horário das 07h às 13h, de segunda-feira a sexta-feira,
exceto feriados ou endereço eletrônico cpl@saofrancisco.ro.gov.br.

São Francisco do Guaporé/RO, 10 de abril de 2026.

WEBERSON FERREIRA NILLIO
Agente de Contratação
Portaria nº 024/2026

Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé
Av. Brasil, Testada com a Rua Integração Nacional, nº 1997

São Francisco do Guaporé/RO - CEP: 76935 – 000
________________________________________________________________________________________

Av. Brasil, Testada com a Rua Integração Nacional, nº 1997, Bairro Alto Alegre
São Francisco do Guaporé/RO - CEP: 76935 – 000

Telefone: (69) 3621-2580 – E-mail: cpl@saofrancisco.ro.gov.br

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 19/2026

OMunicípio de São Francisco do Guaporé - RO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ sob o nº 01.254.422/0001-56, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E
LAZER – SECEL, por meio do Agente de Contratação, designado pela Portaria Municipal nº
024/2026, TORNA PÚBLICO aos interessados que se encontra instaurada a Dispensa de
Licitação, na forma ELETRÔNICA, autorizada através do PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 932/2026, que será julgada por MENOR PREÇO POR LOTE, modo de disputa ABERTO,
em conformidade com as regras estipuladas na Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº
26, de 02 de março 2023, Decreto de nº 088 - 2023 de 02 de maio de 2023, no que couber a Instrução
Normativa Seges/ME nº 73/2022 Lei Complementar n.º 123/06, alterada pela Lei Complementar
Nº 147/2014, alterada pela Lei Complementar nº 155, de 2016 e ainda pelo Código de Defesa do
Consumidor, Lei nº. 8.078/90, e demais legislações aplicáveis, destinado a aquisição de bicicletas
aro 29, com 21marchas, quadro em alumínio tamanho 17, suspensão dianteira e freio a disco,
sendo 06 (seis) unidades na cor rosa e 06 (seis) unidades na cor azul.
Data para cadastro de propostas: a partir da publicação às 09h.
Data para abertura de propostas iniciais e início da sessão de disputa a partir das 08:30h do dia
17/04/2026, horário de Brasília – DF, local www.licitanet.com.br.
Valor estimado da contratação é de R$ 11.900,76 (onze mil, novecentos reais e setenta e seis
centavos).
Informações complementares e o Termo de Dispensa estão à disposição dos interessados no Portal
Transparência www.saofrancisco.ro.gov.br, no site www.licitanet.com.br e na sala da Comissão
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé – RO, localizada
na Av. Brasil, Testada com a Rua Integração Nacional, nº 1997, Bairro Alto Alegre, ou pelo
telefone (69) 3621-2580, em dias úteis, no horário das 07h às 13h, de segunda-feira a sexta-feira,
exceto feriados ou endereço eletrônico cpl@saofrancisco.ro.gov.br.

São Francisco do Guaporé/RO, 10 de abril de 2026.

WEBERSON FERREIRA NILLIO
Agente de Contratação
Portaria nº 024/2026
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SEGURANÇA

Estão foram distribuídas carabinas calibre 9mm e pistolas da 
marca CZ, com recursos da deputada Gislaine Lebrinha 

Batalhões da Polícia Militar da 
BR-429 recebem armamentos

(Da Redação) A 
Polícia Militar ini-
ciou, na terça-feira 
(8), a entrega de 
novos armamentos 
para unidades mili-
tares localizadas em 
municípios do eixo 
da BR-429. Foram 
distribuídas cara-
binas calibre 9mm 
e pistolas da marca 
CZ.  São unidades 
dos municípios de 
Alvorada D’Oeste, 
Costa Marques, São 
Francisco do Gua-
poré, São Miguel 
do Guaporé e Serin-
gueiras.

Os equipamen-
tos foram adqui-
ridos com recur-
sos provenientes 
de emenda parla-
mentar da deputada 
estadual Lebrinha 
(PRD).  “Agrade-
cemos não apenas 
pela emenda, mas 
pelo respeito e pela 
atuação da parla-

Foto: Assessoria/Divulgação

mentar na Assem-
bleia Legislativa, 
que compreende a 
relevância do tra-
balho policial e do 
Comando da cor-
poração”, afirmou 
o comandante-geral 
da Polícia Militar, 
coronel PM Glau-
ber Souto.

Segundo o co-
mandante,  desde 

2022, a corporação 
passa por processo 
de modernização. 
“Antes, as mudan-
ças  ocorr iam de 
forma mais lenta. 
Hoje, esse processo 
está mais ágil”, ava-
liou Glauber Souto. 

Ele acrescentou 
que a renovação do 
armamento segue 
uma tendência in-

ternacional, inspi-
rada em iniciativas 
adotadas nos Es-
tados Unidos e em 
outros países, onde 
as forças de segu-
rança têm buscado 
equipamentos com 
mais eficiência ope-
racional. 

Com informa-
ções da Assessoria/
PM.

EMPRESA 
JORNALISTICA C P DE 
RONDONIA 
LTDA:84748656000187

Assinado de forma digital por 
EMPRESA JORNALISTICA C P DE 
RONDONIA 
LTDA:84748656000187 
Dados: 2026.04.10 17:26:07 -04'00'
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Processo administrativo nº 643/SEMASC/2026.

Assunto: Despesa com Tarifas Bancárias do Banco do Brasil, solicitado pela Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 39

JUSTIFICATIVA:
A contratação da empresa do BANCO DO BRASIL, está visando atender ao solicitado da Se-
cretaria Municipal de Assistência Social, visto que tal contratação visa o pagamento de Tarifas 
Bancárias, conforme solicitado e justificado no termo de Referência, ID 1.4DE.326, elaborado 
pela Secretaria acima citada do Município de Costa Marques.

CREDOR:
BANCO DO BRASIL S/A
End. Q Saun, Quadra 5, Bloco B, Torre I, II, III, S/N
Bairro: Asa Norte
Brasília - DF
CEP: 70.040-912
CNPJ: 00.000.000/0001-91

OBJETO: 
Despesa com Tarifas Bancárias
 
VALOR:
O valor total é de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

BASE LEGAL:
Lei nº 14.133/21, art. 74, que dispõe:” é inexigível licitação quando houver inviabilidade de 
competição”, esta licitação inviabiliza a concorrência, pois se refere a pagamento de Tarifas 
Bancárias, cujo órgão existe, exclusivamente para tal fim.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COSTA MARQUES, Estado de Rondônia, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas e considerando do que consta do processo administrativo 
nº 643/2026, resolve RATIFICAR A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
Dê-se ciência e publique-se.

Costa Marques-RO, 10 de abril de 2026.

Fabiomar Agostini Bento
Prefeito Municipal

Retificação 01 de 08/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2589144 e CRC: 22A0AB1F). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

1ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 001/SEMAD/SEMUSA/2026

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE
PROFISSIONAIS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

O Município de Ji-Paraná RO, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, visando propiciar maior
transparência e incenvar a parcipação do maior número de interessados, torna pública a reficação do EDITAL Nº
001/SEMAD/SEMUSA/2026, conforme segue:

1. ACRESCE O ITEM 3.4 e 3.5:

1.1 Fica acrescido ao item 3 do edital o item 3.4 e 3.5, com a seguinte redação:

3.4. Com base na Lei Municipal n. 3668/2023, enquanto a União repassar ao Município de Ji-Paraná o completo
salarial relacionado ao piso nacional dos Enfermeiros e Técnicos de Enfermagem, este valor será repassado aos
profissionais da categoria. Havendo suspensão do pagamento pela União, o repasse aos profissionais da categoria
será automacamente suspenso e será pago o vencimento informado no item 3.1.

3.5. Segue tabela de vencimento dos Enfermeiros e Técnicos de Enfermagem com o complemento do piso nacional:

Cargo Piso Nacional
Enfermeiro 40h R$ 4.318,18
Técnico em Enfermagem 40h R$ 3.022,72

1.2. As demais disposições permanecem válidas e inalteradas.

Ji-Paraná, 08 de abril de 2026.

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL MARTINS PAPA, ENFERMEIRO - 40H - SAU,
em 08/04/2026 às 21:28, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente por THIAGO DE PAULA BINI, PROCURADOR MUNICIPAL
- PGM, em 09/04/2026 às 08:38, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435
de 27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente por ANA JULIA MARTINS DE FREITAS, GERENTE
GERAL DE REC HUMANOS, em 09/04/2026 às 08:53, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art.
19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.
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Documento assinado eletronicamente por ROBSON PEREIRA GAMA, SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO - INTERINO, em 09/04/2026 às 09:20, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente por JEAN DA SILVA BARROS, AUX DE DEPART
PESSOAL - ADM, em 09/04/2026 às 09:39, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do
Decreto nº 435 de 27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente por CRISTIANO RAMOS PEREIRA, SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE SAÚDE, em 09/04/2026 às 12:02, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente por ELAINE BARBARA DE LIMA SOUSA, AGENTE
ADMINISTRATIVO - ADM, em 09/04/2026 às 14:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2589144 e o código verificador 22A0AB1F.

Referência: Processo nº 6-7283/2026. Docto ID: 2589144 v1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COSTA MARQUES

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
 

PROCESSO: 510/SRP/2026

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA, EVENTUAL E SE NECESSÁRIA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COMPRA DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIE-
NIZAÇÃO, COPA E COZINHA.

INTERESSADO: SETOR REGISTRO DE PREÇO

JOSÉ CARLOS PEREIRA DE ANDRADE, na condição de Prefeito e Ordenador de Despesa, 
homologo o processo supracitado, procedimento de Pregão Eletrônico nº 23/2026, considerando 
o Parecer Jurídico ID 370631 e as decisões da CPL ID 370445 ao ID 380638, considerando 
Parecer Técnico da Controladoria Geral do Municipal ID 380664, constante nos autos.

Em favor das empresas abaixo, indicado seu respectivo valor:

01 - BEM BRASIL INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 17.623.813/0001-30, no valor de R$ 11.124,64 (onze mil e cento e vinte e quatro reais e 
sessenta e quatro centavos).
 
02 - JEAN TALES DA COSTA SILVA, inscrita no CNPJ sob o nº 27.252.866/0001-46, no 
valor de R$ 84.355,29 (oitenta e quatro mil e trezentos e cinquenta e cinco reais e vinte e nove 
centavos).
 

Nos Termos do Parecer Técnico HOMOLOGO o presente procedimento, para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos.
 

Mirante da Serra/RO, 10 de Abril de 2026.
 

JOSÉ CARLOS PEREIRA DE ANDRADE
PREFEITO

(documento assinado eletronicamente)

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MIRANTE DA SERRA

https://www.correiopopular.news

69-3421-6853 ou 69-3421-3010

 redacao@correiopopular.net

SEJA VISTOSEJA VISTO
ANUNCIE CONOSCOANUNCIE CONOSCO

EMPRESA 
JORNALISTICA C P DE 
RONDONIA 
LTDA:847486560001
87

Assinado de forma digital por 
EMPRESA JORNALISTICA C P 
DE RONDONIA 
LTDA:84748656000187 
Dados: 2026.04.10 17:25:36 
-04'00'
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº.039/PMJ/2026

A P.M.J/RO, torna pública a realização da Licitação em epígra-
fe – Tipo Menor Preço Por Lote. Objeto: Registro de preços vi-
sando o futuro e eventual AQUISIÇÃO DE MARMITEX.. 
O valor estimado: R$ 200.000,00. Processo Administrativo: 
755/PMJ/2026. Cadastro: 13/04/2026, a partir das 09h00min, 
finalizando às 08h59min do dia 28/04/2026. Início da Sessão 
Pública: 28 de abril de 2026, às 09h10min (horário de Brasília). 
Edital disponível no site: www.jaru.ro.gov.br. Local da disputa 
virtual: www.licitanet.com.br (LicitaNet). Informações: (69) 
9.9349-4710/ e-mail “supel@jaru.ro.gov.br”.

Jaru, quinta-feira, 09 de abril de 2026.

Larissa Lorrainy Oliveira Gava
Portaria n° 317/GP/2025
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JARU

DECRETO MUNICIPAL Nº 051/2.026, DE 10 DE ABRIL DE 2.026. 

 

 

 
AUTORIZA VEÍCULO A TRANSPORTAR 
RELIGIOSOS DO MUNICÍPIO DE 
CASTANHEIRA/RO ATÉ A CIDADE DE 
ROLIM DE MOURA/RO. 

O Prefeito de Castanheiras/RO, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais, com fundamento no artigo 64, inciso VI, da Lei Orgânica do Município; 

 
 

DECRETA 
 
 

Art. 1°. Fica autorizado nos termos da Lei Municipal nº 1.075/2024, o veículo de 

transporte Coletivo de placa GHJ2I16, pertencente ao patrimônio deste Poder a 

conduzir Coroinhas Acólitos da Comunidade São Cristovão até a cidade de Rolim de 

Roura para participarem de uma formação. Com saída prevista ás 07h do dia 

11/04/2026 e retorno ás 11h. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

 
Castanheiras/RO, 10 de Abril de 2026.

 
 
 
 
 
 
 

CICERO APARECIDO GODOI 
Prefeito 
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PORTARIA DE RETORNO Nº 001/GAB/2026 
  
 

O Senhor CICERO APARECIDO GODOI, Prefeito do Município de Castanheiras, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei 

         Dispõe sobre a interrupção de licença para tratar de interesse particular, 
a pedido do servidor, e o consequente retorno ao exercício de suas funções. 

        CONSIDERANDO o requerimento protocolado pelo servidor, solicitando o re-
torno antecipado às suas atividades funcionais; 

RESOLVE: 

         Art. 1º INTERROMPER, a pedido, a licença para tratar de interesse particular 
anteriormente concedida ao servidor ODAIR JOSÉ CARDOSO DA SILVA, matrícula 
nº 872, ocupante do cargo efetivo de Motorista de Veículo Pesado, lotado na Secre-
taria Municipal de Obras e Serviços Públicos – SEMOSP. 

         Art. 2º DETERMINAR o retorno do referido servidor ao efetivo exercício de 
suas funções, a partir de 06 de abril de 2026, devendo o mesmo apresentar-se à sua 
unidade de lotação para o regular desempenho de suas atribuições. 

        Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

                                                                       Castanheiras/RO 10 de abril de 2026 

 
 

_______________________________ 
CICERO APARECIDO GODOI 

Prefeito Municipal 
 

Assinado por:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS
CICERO APARECIDO GODOI
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AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO
 Nº 23/DCL/2026 

Processo Nº 541/2026.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O PROJE-
TO DE EXECUÇÃO TÉCNICA, MÃO DE OBRA, INSTA-
LAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DOS POSTES E AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA O FORNECIMENTO 
DE ENERGIA E ASSISTÊNCIA PARA ATENDER O EVEN-
TO FESTIVO DO 34º ANIVERSÁRIO DA CIDADE.

INICIO DA DISPUTA SERA NO DIA: 16/04/2026 ÀS 
08h00min- (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) FINAL DA 
DISPUTA ÀS 14h00min - (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF).

VALOR ESTIMADO: R$ 29.568,31 (vinte e nove mil qui-
nhentos e sessenta e oito reais e trinta e um centavos).

Os interessados devem atender a todas as exigências do 
Termo de Referência, que está disponível para consulta na 
integra no site: http://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/
portaltransparencia/licitacoes. 

Os documentos de habilitação e proposta deverão ser en-
viados na plataforma LICITANET www.licitanet.com.br ou 
por e-mail: cplseringueiras@gmail.com até a data e horário 
especulado na forma prevista neste aviso. 

Caso não houver interessados, o departamento de compras 
dará continuidade na aquisição com as cotações de preços 
dos participantes da pesquisa de preço, sendo julgado pelo 
critério menor preço LOTE. 

Maiores informações e esclarecimentos sobre o referido 
Aviso de abertura de Dispensa serão prestados pela Equipe de 
Licitações, no Departamento de Compras e Licitações através 
do e-mail cplseringueiras@gmail.com ou pelo Telefone: (69) 
3623- 2693/2694.

Seringueiras/RO, 10 de ABRIL de 2026.

SÉRGIO VILMAR KNONER
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PORT.N°.48/GAB/PMS/2023

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 24/DCL/2026 

Processo Nº 571/2026.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LIXEIRAS CONFECCIONA-
DAS EM LATÃO DE ALTA RESISTÊNCIA, PERMA-
NENTES, COM CAPACIDADE VOLUMÉTRICA DE 200 
(DUZENTOS) LITROS.

INICIO DA DISPUTA SERA NO DIA: 17/04/2026 ÀS 
08h00min- (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) FINAL DA 
DISPUTA ÀS 14h00min - (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF).

VALOR ESTIMADO: R$ 3.490,64 (três mil quatrocentos e 
noventa reais e sessenta e quatro centavos).

Os interessados devem atender a todas as exigências do 
Termo de Referência, que está disponível para consulta na 
integra no site: http://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/
portaltransparencia/licitacoes. 

Os documentos de habilitação e proposta deverão ser en-
viados na plataforma LICITANET www.licitanet.com.br ou 
por e-mail: cplseringueiras@gmail.com até a data e horário 
especulado na forma prevista neste aviso. 

Caso não houver interessados, o departamento de compras 
dará continuidade na aquisição com as cotações de preços 
dos participantes da pesquisa de preço, sendo julgado pelo 
critério menor preço item. 

Maiores informações e esclarecimentos sobre o referido 
Aviso de abertura de Dispensa serão prestados pela Equipe de 
Licitações, no Departamento de Compras e Licitações através 
do e-mail cplseringueiras@gmail.com ou pelo Telefone: (69) 
3623- 2693/2694.

Seringueiras/RO, 10 de ABRIL de 2026.

SÉRGIO VILMAR KNONER
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PORT.N°.48/GAB/PMS/2023

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS
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TERMO DE APOSTILAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2024
 
PROCESSO ADM. ELETR. Nº: 0000379.03.04-2024 - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES
1.1 O MUNICÍPIO DE COSTA MARQUES, inscrito no 
CNPJ nº 04.100.020/0001-95, com sede administrativa na 
Av. Chianca, nº 1381 – Centro, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Fabiomar Agostini Bento, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 1.144.603 SSP/RO e do CPF nº 
011.251.662-90, residente e domiciliado à Avenida Limoeiro 
s/n, Esquina Chianca – Zona Rural, neste Município de 
Costa Marques, doravante denominado CONTRATANTE, e 
a empresa CONSTRUFOR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA – EPP, inscrita no CNPJ sob nº 15.875.636/0001-54, 
estabelecida na Rua Paulo Leal, nº1436, casa 01, Bairro Nossa 
Senhora das Graças, CEP: 76.804-146, Porto Velho/RO, neste 
ato representada por seu representante legal, doravante deno-
minada CONTRATADA, resolvem firmar o presente TERMO 
DE APOSTILAMENTO ao instrumento da Ata de Registro 
de Preços nº 05/2024, decorrente do Pregão Eletrônico nº 
04/2024, mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1 O presente Termo tem por objeto a readequação do valor 
registrado na Ata de Registro de Preços nº 05/2024, espe-
cificamente quanto ao item “bloquete/piso intertravado de 
concreto – modelo sextavado /hexagonal, 25 cm x 25 cm, e 
= 8 cm, resistencia de 35 mpa (nbr 9781), cor natural”, em 
razão de preço superior ao praticado no mercado, conforme 
análise realizada pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos, com base na Tabela SINAPI – Janeiro/2026.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL
3.1 O presente Apostilamento fundamenta-se:
No art. 26 do Decreto nº 11.462/2023, que determina a ne-
gociação para redução quando o preço registrado superar o 
praticado no mercado;
No princípio do equilíbrio econômico-financeiro dos con-
tratos administrativos, previsto no art. 137 da Lei Federal nº 
14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DOS NOVOS VALORES
4.1 O valor do item em questão passa a ser ajustado da se-
guinte forma:
Item: “bloquete/piso intertravado de concreto – modelo sex-
tavado /hexagonal, 25 cm x 25 cm, e = 8 cm, resistencia de 
35 mpa (nbr 9781), cor natural”.
Valor originalmente registrado: R$ 88,76 (oitenta e oito reais 
e setenta e seis centavos).
Novo valor pactuado: R$ 98,93 (Noventa e oito reais e noventa 
e três centavos).
4.2 O valor adotado acima corresponde ao equivalente na ta-
bela SINAPI ref. Janeiro/2026 de R$ 116,40 (cento e dezesseis 
reais e quarenta centavos) aplicando o desconto ofertado no 
certame, de 15,01% conforme Parecer Técnico nº 11/2026 – 
Setor de Engenharia.
Os demais itens da Ata permanecem inalterados.
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1 O presente Termo de Apostilamento integra a Ata de Re-
gistro de Preços nº 05/2024 e mantém sua vigência vinculada 
ao instrumento original, permanecendo em pleno vigor todas 
as demais cláusulas não modificadas pelo presente ajuste.
CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO
6.1 Ficam ratificadas todas as demais disposições da Ata de 
Registro de Preços nº 05/2024, que não tenham sido alteradas 
por este instrumento.
E, por estarem de acordo, firmam o presente Termo de Apos-
tilamento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo.
Costa Marques/RO, 08 de Abril de 2026.

CONTRATANTE

________________________________
Fabiomar Agostini Bento

Prefeito Municipal de Costa Marques

CONTRATADA
_______________________________________
CONSTRUFOR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
– EPP
Representante Legal

TESTEMUNHAS

N o m e :  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
CPF:____________________________

Nome:___________________________ 
CPF:____________________________

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COSTA MARQUES

ExTRATO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS ATA Nº 021/SUPEL/2026

Processo nº 152.02.11-2026/SEMASF
Pregão Eletrônico nº 008/2026/SUPEL/PMAO-GSRP
Contratante: Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste - RO
Detentor: COSTA E BRUNALDI LTDA - EPP
Objeto: Formação de Registro de Preço para Eventual e Futura 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO GENEROS 
ALIMENTÍCIO, COPA E COZINHA E HIGIENE E LIMPEZA, 
visando atender a Secretaria Municipal de Inclusão, Assistência 
Social e Família - SEMASF, e demais órgãos vinculados, Conselho 
tutelar, casa de acolhimento (abrigo) e Centro de Convivência do 
Idoso - CCI, por um período de 12 (doze) meses, conforme con-
dições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento 
e seus anexos.
Valor global R$ 422.518,98 (quatrocentos e vinte e dois mil, 
quinhentos e dezoito reais e noventa e oito centavos).
Prazo: 12 (doze) meses
Data: 10/04/2026
Assinam:
Jair Luiz – Prefeito Municipal
Graciele Cardeliquel Nunes Luiz - Secretaria Municipal de In-
clusão, Assistência Social e Família – SEMASF – Interveniente 
COSTA E BRUNALDI LTDA - EPP - Detentor
Obs.: Ata assinada nos autos respectivos.
A ata completa encontra-se disponível no site www.alvorada-
dooeste.ro.gov.br

Jair Luiz
Prefeito Municipal

ExTRATO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS ATA Nº 022/SUPEL/2026

Processo nº 152.02.11-2026/SEMASF
Pregão Eletrônico nº 008/2026/SUPEL/PMAO-GSRP
Contratante: Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste - RO
Detentor: COMERCIAL DE ALIMENTOS HC LTDA-EPP
Objeto: Formação de Registro de Preço para Eventual e Futura 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO GENEROS 
ALIMENTÍCIO, COPA E COZINHA E HIGIENE E LIMPEZA, 
visando atender a Secretaria Municipal de Inclusão, Assistência 
Social e Família - SEMASF, e demais órgãos vinculados, Conselho 
tutelar, casa de acolhimento (abrigo) e Centro de Convivência do 
Idoso - CCI, por um período de 12 (doze) meses, conforme con-
dições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento 
e seus anexos.
Valor global R$ 1.903,70 (hum mil, novecentos e três reais e 
setenta centavos).
Prazo: 12 (doze) meses
Data: 10/04/2026

Assinam:
Jair Luiz – Prefeito Municipal
Graciele Cardeliquel Nunes Luiz - Secretaria Municipal de In-
clusão, Assistência Social e Família – SEMASF – Interveniente 
COMERCIAL DE ALIMENTOS HC LTDA-EPP - Detentor
Obs.: Ata assinada nos autos respectivos.
A ata completa encontra-se disponível no site www.alvorada-
dooeste.ro.gov.br

Jair Luiz
Prefeito Municipal

ExTRATO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS ATA Nº 020/SUPEL/2026

Processo nº 90.02.02-2026/SEMED
Pregão Eletrônico nº 005/2026/SUPEL/PMAO-GSRP
Contratante: Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste - RO
Detentor: COSTA E BRUNALDI LTDA - EPP
Objeto: Formação de Registro de Preço para Eventual e Futura 
Contratação para Aquisição de Material de Consumo (Gêneros 
Alimentícios de Padaria e Confeitaria-Pão Frances), a fim de 
atender a Secretaria Municipal de Educação – SEMED, vinculada 
à Prefeitura Municipal de Alvorada D’Oeste/RO, por um período 
de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas este instrumento e seus anexos.
Valor global R$ 103.750,00 (cento e três mil e setecentos e 
cinquenta reais).
Prazo: 12 (doze) meses
Data: 10/04/2026

Assinam:
Jair Luiz – Prefeito Municipal
Mauri Vidal Ribeiro - Secretaria Municipal de Educação - Semed 
– Interveniente
COSTA E BRUNALDI LTDA - EPP - Detentor
Obs.: Ata assinada nos autos respectivos.
A ata completa encontra-se disponível no site www.alvorada-
dooeste.ro.gov.br

Jair Luiz
Prefeito Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO:  1691/SRP/2025

ASSUNTO: Registro de preço para futura e eventual contra-
tação de empresa especializada no fornecimento de Material 
Gráfico

 INTERESSADO:  SETOR REGISTRO DE PREÇO - SRP
 JOSÉ CARLOS PEREIRA DE ANDRADE, na condição 
de Prefeito e Ordenador de Despesa, homologo o processo 
supracitado, procedimento de Pregão Eletrônico nº  17/
PMMS/2026 ID 366465, considerando o Parecer Jurídico 
ID 365645 e as decisões da CPL ID 367086 ao ID. 376027 
considerando Parecer Técnico da Controladoria Geral do 
Municipal ID. 379470, constante nos autos. Em favor das 
empresas  jurídicas:
1- L. DALLABRIDA ARAÚJO LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 47.434.482/0001-51, no valor de R$ 61.542,08 (sessenta 
e um mil e quinhentos e quarenta e dois reais e oito centavos).
 
2 - H. M. F. COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
52.868.870/0001-80, no valor de R$ 72.377,92 (setenta e dois 
mil e trezentos e setenta e sete reais e noventa e dois centavos).
 3 - TRIBUS ANALISTA MASTER DE LICITAÇÕES 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 53.187.086/0001-70, no 
valor de R$ 21.221,68 (vinte e um mil e duzentos e vinte e 
um reais e sessenta e oito centavos). 
4 - GRÁFICA OPÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.501.123/0001-20, no valor de R$ 103.890,76 (cento e três 
mil e oitocentos e noventa reais e setenta e seis centavos).
5 - L. H. C. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 01.060.256/0001-57, no valor de R$ 
21.724,81 (vinte e um mil e setecentos e vinte e quatro reais 
e oitenta e um centavos).
6 - ES INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 09.381.459/0001-57, no valor de R$ 
33.004,14 (trinta e três mil e quatro reais e quatorze centavos).
7 - HOMEL INDÚSTRIA GRÁFICA E COMÉRCIO E 
BRINDES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 63.750.350/0001-
95, no valor de R$ 60.054,22 (sessenta mil e cinquenta e 
quatro reais e vinte e dois centavos).
8 -JULIA COELHO MEDEIROS SANTOS, inscrita no CNPJ 
sob o nº 63.345.111/0001-50, no valor de R$ 7.865,00 (sete 
mil e oitocentos e sessenta e cinco reais).
Nos Termos do Parecer Técnico HOMOLOGO o presente 
procedimento, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
 

Mirante da Serra/RO, 09 de Abril de 2026.
 

JOSÉ CARLOS PEREIRA DE ANDRADE
PREFEITO

(documento assinado eletronicamente)

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MIRANTE DA SERRA

AVISO DE REABERTURA 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

 Nº 90005/2026/PMJP-RO 

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná - RO, por meio da 
Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, 
da Pregoeira e da Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto 
Municipal nº 2465/2025, torna público para conhecimento 
dos interessados a REABERTURA da CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 90005/2026, cujo objeto é a futura e 
eventual Contratação de empresa especializada em constru-
ção civil para a construção de 3 (três) salas na C.M.E.I.E.F. 
Professora Maria Antônia, Rua São Manoel, nº 1601, Bairro 
Jardim Presidencial, no Município de Ji-Paraná - RO. Processo 
Administrativo N° 1-12246/2025 - SEMED.  Assim, fica a 
abertura do pregão REAGENDADO para 04/05/2026. Ho-
rário: 09hs30min (Horário de Brasília-DF). Local: Endereço 
eletrônico: www.gov.br/pt-br/ outras informações: http://
transparencia.ji-parana.ro.gov.br/. 

Ji-Paraná/RO, 10 de abril de 2026. 

Izabelly Paiva Porfirio 
Membro da CPL 

DECRETO Nº 2199/GAB/PMJP/2025

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
   COMISSÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR 

 
 
 

Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá 
Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150 – CNPJ 04.092.672/0001-25 

Fone: (0xx69) 3416-4043 / 3416-4096 – (Fax) 

NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
 
ORIGEM: Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
Ji-Paraná-RO. 
SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
lotada na Gerência Geral de Recursos Humanos - 
SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 
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